
 

 

RESOLUÇÃO CISAMAVI nº 12, de 22 de junho de 2023 
 

Institui a Comissão Permanente de Licitação do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário 
do Alto Vale do Itajaí (CISAMAVI) para os 
procedimentos que se fundamentarem na Lei 
8.666/93 e dá outras providências. 

 
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE DO ITAJAÍ 
(CISAMAVI), no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Contrato de Consórcio do 
CISAMAVI, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí (CISAMAVI) para os procedimentos que se 
fundamentarem na Lei 8.666/93, composta pelos servidores: 
 

• Mariane Fernandes da Rosa (PRESIDENTE DA COMISSÃO) 
Vínculo funcional originário: Município de Trombudo Central (cargo efetivo) 
Matrícula Funcional 2xxx - RG 3.xxx.0xx - CPF 038.xxx.xxx-75 
xxxxxxx@amavi.org.br 
 

• Zulnei Luchtenberg (MEMBRO DA COMISSÃO) 
Vínculo funcional originário: Município de Trombudo Central (cargo efetivo) 
Matrícula Funcional 1xx - RG 2.xxx.8xx - CPF 732.xxx.xxx-00  
xxxxxx@amavi.org.br 
 

• Jamile Rosa Amaral (MEMBRO DA COMISSÃO) 
Vínculo funcional: AMAVI - RG 3.xxx.0xx - CPF 040.xxx.xxx-50 - xxxxxx@amavi.org.br 
 

• Walcy Mees da Rosa (MEMBRO SUPLENTE DA COMISSÃO) 
Vínculo funcional: AMAVI - RG 1.xxx.8xx - CPF 596.xxx.xxx-72 - xxxxx@amavi.org.br 
 

• Evelina Elisabeth Rosa Zucatelli (MEMBRO SUPLENTE DA COMISSÃO) 
Vínculo funcional: AMAVI - RG 2.xxx.4xx - CPF 891.xxx.xxx-25 - xxxxxxx@amavi.org.br 
 
Art. 2º A Comissão ora instituída terá mandato até 31/12/2023. 
 
Art. 3º Caberá à Comissão ora instituída o processamento inclusive dos credenciamentos e 
procedimentos afins realizados pelo CISAMAVI. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 
partir de 01/04/2023. 
 
 

Rio do Sul, 22 de junho de 2023. 
 
 
 

José Eduardo Rothbarth Thomé   Paulo Roberto Tschumi 
Presidente do CISAMAVI    Secretário Executivo do CISAMAVI 
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